PROJETO DE LEI N° 3.846, DE 2000
(Substitutivo do Relator da Comisséo Especial)

DispBe sobre a Ordenacdo da Aviacado
Civil, cria a Agéncia Nacional de Aviacao
Civil — ANAC, e da outras providéncias.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprimame-se os incisos 1V, V, VI e VII, do artig® do Substitutivo ao PL
3846/2000.

JUSTIFICATIVA

As definicbes de aerédromos devem ser eliminadasmedida em que
antecipam conceitos sem base em estudos, além iigsduz-se conceito de liberdade na
pratica de precos de tarifas aeroportuarias endemmios de propriedade privada, que ndo
se coaduna com a figura de monopolio natural dosmos, o que pode produzir sérias
consequéncias no campo econbmico para as emprésaas e&e/ou levar a problemas
criticos, ja existentes nos Estados Unidos, onda ampresa se torna monopolista no
atendimento a uma determinada cidade, excluinde@sis.

A insercdo de novo inciso justifica-se porque apre&ssodes infra-estrutura
aeronautica tém uma amplitude técnica que transcandompeténcias da ANAC, assim, é
oportuno enfatizar que as mesmas ndo se aplicanfraeistrutura militar a cargo do
Comando da Aerondutica.

Sala da Comissao, em de outubro de 2001

Deputado ANIVALDO VALE
PSDB - PA



